
TO DE SAÚDE - SCNES, VINCULADOS OU NÃO AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS E PRIVADA, INTERES-
SADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ELETIVOS (RAIO X), SERVIÇOS TÉCNICOS URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA (RAIO X), DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVI-
ÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 2 –Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do referido con-
trato, competindo-lhe:
I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências a sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos ob-
servados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, as
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência,
nos termos da lei;
II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados
pela contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contra-
to, e durante o seu período de vigência, propondo à autoridade
superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminha-
mento ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompa-
nhamento e conferência dos serviços prestados para comprovar a
qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço durante toda
a contratação;
IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-
se ao serviço e todas as despesas foram efetivamente prestadas
no período, e havendo dúvida, determinar sua correção, bem co-
mo recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência do
atesto fiscal;
V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, pro-
pondo a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vi-
gência quando necessário;
VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período
de execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços
prestados, devendo fazer juntada ao processo de pagamento, an-
tes do encaminhamento ao financeiro;

VII – Adotar outras medidas legalmente previstas para o integral
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contrata-
do.
Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento
do objeto contratado pelo Município de Alto Paraguai-MT.
Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos à data de assinatura do presente Contra-
to.
Alto Paraguai – MT, 01 de abril de 2025.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCI-
AL N°.001/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/
2025.
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N°. 001/2025
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, torna público para conhe-
cimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, cujo Objeto: Contratação
de empresa especializada de engenharia para realizar reforma e
ampliação do antigo prédio do centro de saúde para ser reade-
quado e transformado em centro de reabilitação e farmácia muni-
cipal, conforme projeto e memorial descritivo anexo ao processo.
Data de realização: dia 30 de maio de 2025, hora: 08h00
O Edital completo e projeto básico, estará à disposição dos inte-
ressados gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Alto
Paraguai/MT e encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
no site da prefeitura, www.altoparaguai.mt.gov.br ou através do
e-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br; maiores informações
pelo Telefone: (65) 99288-7751.

       Alto Paraguai, 09 de maio de 2025.
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024

O Município de Alto Taquari - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Macário Subtil de
Oliveira, nº 848, Centro, Alto Taquari - MT, inscrito no CNPJ Nº 01.362.680/0001-56, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal,
Sra. MARILDA GAROFOLO SPERANDIO, denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EMPORIO EVENTUAL LTDA, pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ nº 49.286.066/0001-89, com sede na Avenida Marechal Deodoro, Nº 2344, CENTRO NORTE, na
cidade CUIABÁ/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para Prorrogação
de Vigência da Ata de Registro de Preços Nº 126/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 018/2024, que reger-se-á pela Lei Federal 14.133/
21 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços Nº 126/2024 pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, com a renovação total do saldo inicial da presente ARP, com vencimento anterior em 08/05/2025, passando
a vigorar a partir do dia 09/05/2025 até 09/05/2026 ou até o fim das execuções do objeto da ata de registro de preços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de continuidade dos serviços registrados
na referida Ata de Registro de Preços, suprindo assim futuras e eventuais necessidades da Prefeitura Municipal de Alto Taquari – MT,
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